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EDITAL INSTITUCIONAL Nº 03/2022 

 
REFERENTE À RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS DO 
PRIMEIRO LOTE DE INSCRIÇÕES DA AFERIÇÃO DE ÍNDICE VULNERABILIDADE – IVS 

 
 
 
Dispõe sobre a retificação do Resultado da 
Interposição dos Recursos do Edital 
Institucional de Aferição de Índice de 
Vulnerabilidade Social – IVS, regido pelo edital 
03/2022. 
 
 
 

O Diretor Geral do IFPA/Campus Santarém, nomeado pela Portaria n° 1753/2019-GAB-DOU 
02/08/2019, no uso de suas atribuições legais, torna público a retificação do Edital 
Institucional Nº 03/2022 – Aferição de Índice de Vulnerabilidade Social - IVS/Campus 
Santarém, cujas alterações estão elencadas a seguir:  
 
 
Retificar os seguintes itens:  
 
 
1. Onde se lê: 
 
Quadro 01: Resultado da interposição de Recursos do Edital 03.2022 - IVS 

Matrícula RECURSO Motivos 

20223230368 DEFERIDO - 

20221570061 DEFERIDO - 

20223540408 DEFERIDO - 

20223541962 DEFERIDO - 

20223540588 INDEFERIDO 

1. Comprovante de endereço para imóvel alugado (alínea 
“b” do subitem “Imóvel alugado” do Item “Moradia” do 
quadro de Documentação Obrigatória do ANEXO II do 
referido edital); 
2. Comprovante de renda da estudante (subitem “Estudante 
maior de 18 (dezoito anos)” do Item “Renda Bruta per capita/ 
Ocupação, Trabalho e Emprego” do quadro de 
Documentação Obrigatória do ANEXO II do referido edital). 

20221334134 INDEFERIDO 
Não caberá recurso para o (a) estudante que não anexou 
nenhuma documentação durante o período de inscrição (Item 
6.4.2. do referido edital). 

20222180145 DEFERIDO - 

20222180139 DEFERIDO - 
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20222040114 INDEFERIDO 

1. Comprovante de renda do pai dos três últimos meses (subitem 
“Estudante maior de 18 (dezoito anos)” do Item “Familiares 
maiores de 18 (dezoito) anos que moram com o (a) estudante e 
desenvolvem qualquer atividade remunerada” do quadro de 
Documentação Obrigatória do ANEXO II do referido edital). 

Fonte: Setor de Assistência Estudantil e Ações Inclusivas do IFPA/Campus Santarém 2022. 

 
 
1. Leia-se:  
 
Quadro 01: Resultado da interposição de Recursos do Edital 03.2022 - IVS 

Matrícula RECURSO Motivos 

20223230368 DEFERIDO - 

20221570061 DEFERIDO - 

20223540408 DEFERIDO - 

20223541962 DEFERIDO - 

20223540588 INDEFERIDO 

1. Comprovante de endereço para imóvel alugado (alínea 
“b” do subitem “Imóvel alugado” do Item “Moradia” do 
quadro de Documentação Obrigatória do ANEXO II do 
referido edital); 
2. Comprovante de renda da estudante (subitem “Estudante 
maior de 18 (dezoito anos)” do Item “Renda Bruta per capita/ 
Ocupação, Trabalho e Emprego” do quadro de 
Documentação Obrigatória do ANEXO II do referido edital). 

20221334134 INDEFERIDO 
Não caberá recurso para o (a) estudante que não anexou 
nenhuma documentação durante o período de inscrição (Item 
6.4.2. do referido edital). 

20222180145 DEFERIDO - 

20222180139 DEFERIDO - 

20222040114 INDEFERIDO 

1. Comprovante de renda do pai dos três últimos meses (subitem 
“Estudante maior de 18 (dezoito anos)” do Item “Familiares 
maiores de 18 (dezoito) anos que moram com o (a) estudante e 
desenvolvem qualquer atividade remunerada” do quadro de 
Documentação Obrigatória do ANEXO II do referido edital). 

20221333854 DEFERIDO - 
Fonte: Setor de Assistência Estudantil e Ações Inclusivas do IFPA/Campus Santarém 2022. 

 
Santarém-PA, 29 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

DAMIÃO PEDRO MEIRA 
Diretor Geral 

Campus Santarém do IFPA 
Portaria n° 1753/2019 GAB/REITORIA 
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